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ABRE CRÉDITO ESPECIAL A FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL.

Art 1º - Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao Fundo Municipal de
Assistência Social, instituído pela Lei Municipal nº 1.523, de 03 de janeiro de 1996, no Orçamento vigente,
destinado a cobrir despesas correntes do já citado fundo, nos termos da Lei nº 4.320/64. Art 2º - Fica
indicado a fonte do Recurso do Programa de Apoio Administrativo da Secretaria de Ação Social –
08.122.4000.2029-3.3.90.39, para originar o valor citado no artigo anterior, sendo desmembrado da
seguinte forma: 3.1.90.11 – R$ 10.000,00 (dez mil reais); 3.3.90.39 - R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
3.3.90,36 - R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Art 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


